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ATA DA SESSÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA TÉCNICA E PREÇO Nº 1/2025 – PREDUC 

Assunto: Sessão. CONCORRÊNCIA PÚBLICA TÉCNICA E PREÇO Nº 1/2025 – 
PREDUC. PROTOCOLO: 23.335.000-1. Contratação de serviços técnicas 
proÞssionais especializados de engenharia, para o apoio na elaboração de 
projetos de engenharia e arquitetura, para o apoio na elaboração de projetos de 
engenharia e arquitetura e orçamentos de adequações, reconstruções, reformas 
e serviços de engenharia para as Unidades Escolares de responsabilidade da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado do Paraná e do Instituto Paranaense 
de Desenvolvimento Educacional. 
Aos dias dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às 14h, nas 
dependências da sede do Serviços Social Autônomo Paranaeducação – 
PREDUC, localizada na Av. Visconde de Guarapuava, 5500, Curitiba, PR, 
reuniram-se as integrantes da Comissão de Licitação, Aline Maria Barboza Elias 
e Luana da Silva Fagundes, e o setor de apoio Þnanceiro, Flávia Pozzerra 
Grassner e, na qualidade de secretário, Gabriel Nobre, todos lotados no 
Paranaeducação para adjudicação dos lotes 1 e 2 à empresa Andrioli Arquitetura 
e Projetos Ltda. 
Registre-se que última sessão, a empresa Andrioli Arquitetura e Projetos Ltda foi 
declarada vencedora dos lotes 1 e 2, da Concorrência 1/2025, sendo que contra 
a decisão não foram apresentados recursos. 
O processo foi remetido à Procuradoria Jurídica que, por meio do Parecer nº 
5/2026, apresentou manifestação favorável à homologação do certame. 
Em seguida, a Diretoria de Administração e Finanças determinou o 
encaminhamento do procedimento à SEED para que se manifestasse 
expressamente acerca da existência de interesse atual da contratação pretendida 
e que formulasse os ajustes administrativos em razão da ausência de previsão de 
contratação do objeto junto ao Plano de Ação Estratégico 2026 (PAE - 2026). 
O procedimento retornou na data de hoje ao Setor de Licitações, por meio do 
mov. 103 aÞrmando que a Diretoria Geral da Secretaria de Educação autorizou o 
prosseguimento da contratação e que os ajustes necessários a serem realizados 
no PAE – 2026 seriam realizados em procedimento próprio. 
Diante de todo o exposto, considerando o cumprimento da legislação que rege a 
matéria e dos termos contidos no Edital de Concorrência nº 1/2025, encaminhe-
se a presente, à Autoridade Competente para que, HOMOLOGUE parcialmente 
esta licitação e ADJUDIQUE  os lotes 1 e 2 à ANDRIOLI ARQUITETURA E 
PROJETOS LTDA, bem como, declare FRACASSADOS os Lotes 3, 4, 5, e 6. 
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Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Licitações do PREDUC declara 
encerrados seus trabalhos, determinando a lavratura da presente ata, a qual vai 
devidamente assinada por todos os presentes.  
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Aline Maria Barboza Elias 

(assinado eletronicamente) 
Flávia Pozzerra Grassner 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Luana da Silva Fagundes 

(assinado eletronicamente) 
Gabriel Luiz Breda Nobre 
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